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6.3.2013 B7-0080/361 

Alteração  361 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 115 

 

Texto da Comissão Alteração 

(115) A fim de contemplar situações 
práticas que justifiquem a elegibilidade 
total ou parcial para as restituições à 
exportação e ajudar os operadores a 
transpor o período entre o pedido e o 
pagamento final da restituição à 
exportação, deve ser delegado na 
Comissão o poder de adotar determinados 
atos em conformidade com o artigo 290.º 
do Tratado no que diz respeito às medidas 
relativas: A outra data para a restituição; 
às consequências para o pagamento da 
restituição à exportação em caso de não-
conformidade do código ou do destino do 
produto mencionado num certificado com 
o produto ou o destino efetivos; Ao 
pagamento adiantado de restituições à 
exportação, incluindo as condições de 
constituição e liberação de uma garantia; 
aos controlos e provas em caso de dúvidas 
quanto ao destino efetivo de produtos, 
incluindo a oportunidade de reimportação 
para o território aduaneiro da União; Aos 
destinos tratados como exportações da 
União e à inclusão de destinos no 
território aduaneiro da União elegíveis 
para restituições à exportação. 

Suprimido 

Or. en 
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Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/362 

Alteração  362 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 116 

 

Texto da Comissão Alteração 

(116) Com vista a assegurar que os 
produtos que beneficiem de restituições à 
exportação sejam exportados do território 
aduaneiro da União e impedir o seu 
regresso a esse território, e para 
minimizar a carga administrativa dos 
operadores no âmbito da produção e 
apresentação de provas de que os 
produtos beneficiários atingiram um país 
de destino elegível para restituições 
diferenciadas, deve ser delegado na 
Comissão o poder de adotar determinados 
atos em conformidade com o artigo 290.º 
do Tratado no que diz respeito a medidas 
relativas: Ao prazo em que a saída do 
território aduaneiro da União deve estar 
concluída, incluindo o tempo para a 
reentrada temporária; à transformação a 
que os produtos que beneficiam de 
restituições à exportação podem ser 
sujeitos durante esse período; à prova de 
chegada a um destino em caso de 
restituições diferenciadas; Aos limiares de 
restituição e condições em que os 
exportadores podem ser isentos de tal 
prova; e às condições de aprovação da 
prova de chegada a um destino, em caso 
de restituições diferenciadas, por terceiros 

Suprimido 
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independentes. 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/363 

Alteração  363 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 117 

 

Texto da Comissão Alteração 

(117) A fim de ter em conta as 
especificidades dos diferentes setores, 
deve ser delegado na Comissão o poder de 
adotar determinados atos em 
conformidade com o artigo 290.º do 
Tratado no que diz respeito às exigências 
e condições específicas a aplicar aos 
operadores e aos produtos elegíveis para 
uma restituição à exportação, incluindo, 
nomeadamente, a definição e as 
características dos produtos, bem como ao 
estabelecimento de coeficientes para 
efeitos do cálculo de restituições à 
exportação. 

Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/364 

Alteração  364 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 133 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 133.º Suprimido 

Âmbito de aplicação  

1. Na medida do necessário para permitir 
a exportação com base nas cotações ou 
preços no mercado mundial e dentro dos 
limites decorrentes dos acordos 
celebrados nos termos do artigo 218.° do 
Tratado, a diferença entre essas cotações 
ou preços e os preços praticados na União 
pode ser coberta por restituições à 
exportação, no que se refere: 

 

a) Aos produtos dos seguintes setores, a 
exportar sem transformação: 

 

i) cereais,  

ii) arroz,  

iii) açúcar, no que diz respeito aos 
produtos indicados no anexo I, parte III, 
alíneas b) a d) e g), 

 

iv) carne de bovino,  

v) leite e produtos lácteos;  

vi) carne de suíno,  

vii) ovos;  

viii) carne de aves de capoeira;  
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b) Aos produtos indicados no presente 
número, alínea a), subalíneas i) a iii), v) e 
vii), a exportar sob a forma de 
mercadorias transformadas em 
conformidade com o Regulamento (CE) 
n.º 1216/2009 do Conselho, de 30 de 
novembro de 2009, que estabelece o 
regime de trocas aplicável a certas 
mercadorias resultantes da transformação 
de produtos agrícolas, e sob a forma dos 
produtos que contêm açúcar enumerados 
no anexo I, parte X, alínea b). 

 

2. As restituições à exportação concedidas 
a produtos exportados sob a forma de 
mercadorias transformadas não podem 
ser superiores às aplicáveis aos mesmos 
produtos exportados sem transformação. 

 

3. A Comissão, por meio de atos de 
execução, adota as medidas necessárias 
para a aplicação do presente artigo. Esses 
atos de execução são adotados em 
conformidade com o procedimento de 
exame referido no artigo 162.º, n.º 2. 

 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/365 

Alteração  365 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 134 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 134.º Suprimido 

Atribuição das restituições à exportação  

As quantidades que podem ser exportadas 
com uma restituição à exportação são 
atribuídas pelo método: 

 

(a) Mais adaptado à natureza do produto 
e à situação do mercado pertinente e que 
permita utilizar os recursos disponíveis 
com a maior eficiência, tendo em conta a 
eficiência e estrutura das exportações da 
União e o seu impacto no equilíbrio do 
mercado, sem criar discriminações entre 
os operadores em causa, nomeadamente 
entre pequenos e grandes operadores; 

 

(b) Administrativamente menos complexo 
para os operadores, atendendo às 
exigências de gestão. 

 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 
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ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/366 

Alteração  366 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 135 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 135.º Suprimido 

Fixação das restituições à exportação  

1. Em toda a União são aplicáveis aos 
mesmos produtos as mesmas restituições à 
exportação. Podem, porém, ser 
diferenciadas em função do destino, 
nomeadamente se a situação do mercado 
mundial, as exigências específicas de 
determinados mercados ou obrigações 
decorrentes dos acordos celebrados nos 
termos do artigo 218.º do Tratado o 
exigirem. 

 

2. O Conselho adota medidas sobre a 
fixação das restituições em conformidade 
com o artigo 43.º, n.º 3, do Tratado. 

 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/367 

Alteração  367 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 136 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 136.º Suprimido 

Concessão de restituições à exportação  

1. As restituições relativas a produtos 
referidos no artigo 133.º, n.º 1, alínea a), 
que sejam exportados sem transformação 
só são concedidas mediante pedido e 
apresentação de um certificado de 
exportação. 

 

2. A restituição à exportação aplicável aos 
produtos enumerados no artigo 133.º, n.º 
1, alínea a), é a aplicável no dia do pedido 
do certificado ou a que resulte do 
concurso em questão e, em caso de 
restituição diferenciada, a restituição 
aplicável no mesmo dia: 

 

a) Ao destino indicado no certificado; ou  

b) Ao destino efetivo, se este for diferente 
do indicado no certificado; nessa 
eventualidade, o montante aplicável não 
pode exceder o montante aplicável ao 
destino indicado no certificado. 

 

A Comissão pode, por meio de atos de 
execução, adotar medidas adequadas para 
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evitar a utilização abusiva da flexibilidade 
prevista no presente número. Estas 
medidas podem, nomeadamente, incidir 
no procedimento de apresentação dos 
pedidos. 

3. Tendo em conta a necessidade de 
garantir a igualdade de acesso às 
restituições à exportação aos exportadores 
dos produtos mencionados no anexo I do 
Tratado, e dos produtos transformados 
com base nos mesmos, a Comissão fica 
habilitada a adotar atos delegados em 
conformidade com o artigo 160.º do 
presente regulamento para a aplicação do 
presente artigo, n.ºs 1 e 2, aos produtos 
referidos no artigo 133.º, n.º 1, alínea b), 
do presente regulamento. 

 

A Comissão pode, por meio de atos de 
execução, adotar as medidas necessárias 
para a aplicação do presente número. 
Esses atos de execução são adotados em 
conformidade com o procedimento de 
exame referido no artigo 162.º, n.º 2. 

 

4. A restituição é paga logo que seja 
produzida prova de que: 

 

a) Os produtos saíram do território 
aduaneiro da União em conformidade 
com o procedimento de exportação 
referido no artigo 161.º do código 
aduaneiro; 

 

b) Em caso de restituição diferenciada, os 
produtos foram importados para o destino 
indicado no certificado ou outro destino 
para o qual tenha sido fixada uma 
restituição, sem prejuízo do disposto no 
n.º 2, alínea b). 

 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 
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em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/368 

Alteração  368 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 137 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 137.º Suprimido 

Restituições à exportação de animais 
vivos no setor da carne de bovino 

 

1. No que se refere aos produtos do setor 
da carne de bovino, a concessão e o 
pagamento da restituição à exportação de 
animais vivos estão sujeitos ao 
cumprimento das exigências relativas ao 
bem-estar dos animais estabelecidas na 
legislação da União, nomeadamente no 
que se refere à proteção dos animais 
durante o transporte. 

 

2. Tendo em conta a necessidade de 
incentivar os exportadores ao respeito das 
condições de bem-estar dos animais e 
permitir às autoridades competentes 
verificar a correção das despesas de 
restituições à exportação sempre que 
subordinadas à observância das 
exigências de bem-estar dos animais, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados em conformidade com o artigo 
160.º no que respeita às exigências de 
bem-estar dos animais fora do território 
aduaneiro da União, incluindo o recurso 
a terceiros independentes. 
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3. A Comissão pode, por meio de atos de 
execução, adotar as medidas necessárias 
para a aplicação do presente artigo. Esses 
atos de execução são adotados em 
conformidade com o procedimento de 
exame referido no artigo 162.º, n.º 2. 

 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/369 

Alteração  369 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 138 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 138.º Suprimido 

Limites aplicáveis às exportações  

Os compromissos de volume decorrentes 
de acordos celebrados nos termos do 
artigo 218.º do Tratado são respeitados 
com base nos certificados de exportação 
emitidos para os períodos de referência 
aplicáveis aos produtos em causa. 

 

A Comissão pode adotar os atos de 
execução necessários para respeitar os 
compromissos de volume, incluindo a 
cessação ou limitação da emissão de 
certificados de exportação quando esses 
compromissos forem ou puderem ser 
excedidos. Quanto ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do Acordo da 
OMC sobre a Agricultura, a eficácia dos 
certificados de exportação não é afetada 
pelo termo de um período de referência. 

 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 
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em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/370 

Alteração  370 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 139 

 

Texto da Comissão Alteração 

[...] Suprimido 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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6.3.2013 B7-0080/371 

Alteração  371 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 140 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 140.º Suprimido 

Competências de execução em 
conformidade com o procedimento de 

exame 
 

A Comissão, por meio de atos de 
execução, adota as medidas necessárias 
para a aplicação da presente secção, 
nomeadamente: 

 

a) Disposições de execução relativas à 
redistribuição das quantidades 
exportáveis que não tenham sido 
atribuídas ou utilizadas; 

 

b) Disposições relativas aos produtos 
referidos no artigo 133.º, n.º 1.º, alínea b).  

Esses atos de execução são adotados em 
conformidade com o procedimento de 
exame referido no artigo 162.º, n.º 2. 

 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 
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ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 
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PT Unida na diversidade PT 

 

6.3.2013 B7-0080/372 

Alteração  372 

Brian Simpson, Britta Reimers, Bas Eickhout, Kartika Tamara Liotard, Ulrike Rodust, 

Göran Färm e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 141 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 141.º Suprimido 

Outras competências de execução  

A Comissão pode, por meio de atos de 
execução, fixar coeficientes de 
ajustamento das restituições à exportação 
em conformidade com as regras adotadas 
nos termos do artigo 139.º, n.º 6. 

 

Or. en 

Justificação 

As subvenções à exportação distorcem os mercados internacionais e impõem um encargo 

excessivo aos produtores de países terceiros, grande parte dos quais se encontra em países 

em desenvolvimento. A Comissão propõe manter o seu nível a zero euros mas poderão ser 

ativadas em circunstâncias excecionais, de crise. A UE tem de respeitar o compromisso 

assumido na Declaração Ministerial da OMC de 2005, isto é, de as eliminar 

progressivamente até 2013. Caso contrário, perderemos a credibilidade perante os cidadãos. 

 

 


